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1. I NTRODUÇÃO 

Ao apreciar o Agravo de Instrumento n° 58586/ AL, em que são parte 
Destilaria Autônoma Porto Alegre Uda e Instituto Nacional do Seguro Social
INSS, voltei a enfrentar questão a respeito da alegada vedação da repristma
ção, por lei posteriormente afastada por inconstaructonal, a cujo respeuo tinha 
procedido algumas anotações, com o propósito de escrever artigo a respeito. 
Ao responder gentil correspondência do Desembargador Federal LUIZ AL
BERTO GURGEL DE FARIA, para colaborar com a edição da Revista da 
Escola de Magistratura Federal, brilhantemente dirigida por ele, lembrei-me dessa 
experiência, que resolvi aproveitar, para com os complementos uti lizados na 
decisão que iria proferir no supramencionado agravo, atender ao convite, que 
tenho como verdadeira intimação, tal o apreço que me merece a convocação. 

Já se observou que o homem tem porfiado por estabelecer um sistema de 
normas que se lastreiem em uma nonna fundamental, de modo a estabelecer 
uma ''hierarquia" para as Jeis e de garanti-la. Isso resulta da luta suprema do ser 
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humano para vencer o contingeme, de modo a estabelecer-se que as leis mu
dam. mas pennanece aLe{ Essa preocupação é mais antiga do que a siste
matização promovida por HANS KELSEN2 quando imaginou o ordenamento 
jurldtco de fonna piramidaL esbllturado a partir da uma norma geral fundamen
tal, identificada com a Constituição, muito embora esse autor concebesse a nor
ma fundamental como aquela norma presente na consciência da comunidade 
jurídica regrada por determinada ordem jurídica, como suposto de que se deve 
respeitar e acatar as normas que a integram. correspondente ao imperativo ca
tegórico de KANT. 

Inicialmente, essa tendência buscou amparo no idcário do jusnaturalismo. 
Assim, uma lei que se revelasse injusta não deveria ser obedecida por não se 
ajustar ao direito natural, imposto por Deus, como o ideal de justiça. A 
inconstitucionali-dade dalei se revelava como uma afronta aos valores contem
plados pelo direito natural. Superada a concepção do direito natural como algo 
vindo de fora do sistema jurídico, continuou o homem a buscar um referencial 
que pudesse servir de fundamento à consa-gração de valores que deveriam ser 
respeitados pelas normas, sob pena de perderem a validade. 

Nesse sentido, JORGE MIRANDA observou que a inconstitu-cionalidade 
não deve ser vista apenas como uma sanção de invalidação da nonna que con
trarie o texto constitucional. por ir mais além, revelando-se como um mecanismo 
de garantia dos direitos, mediante o qual considera-se a 1 nval idade de certas 
nonnas para que a eficácia garantística da Constituição seja reposta3

• 

Segundo MAURO CAPPELLETTI. isso se operou com a adoção de 
vo/ias providências: em primeiro lugar, admitem-se as constituições modernas 
como normas prevalentemente "de valor" porque ainda que expressas em fór-

' • Cf Mauro Cappellelll ... 0 ConiJ'Ole Judieoal de Con~liluc:-oonalld.de das Leia no Ou-eilo Complt'lldo". 
lraduçlo ao vernáculo por Aroldo Plfnio Gonçalves e rev11lo de Josl Carlos 811rbosa Moreira. ~rgio 
AnaOnlo Fnbris Eduor, Pono Alegre. 1984. p. 09-15 

1 
• Scaundo observa Carlos B!Jtnco de Momls, muilo n111es du exiSII!nciu do con ~lllucionolísmo c, pois, de 

havcr·r.e eonc:ordado com as excel!ncia da eonsthuiçfto como doeumenlo e5erilo que se queria permanen· 
IC, J' te de$1aeaVa em "'rios palses. enU'C os quais Portuaa.l. a naura doi embllt&OJ de nulidade, opostos em 
JUI:t.o pelos paniculares. contn atos l'IOflNIIJvos aprovlldos pela aulondade rui, com violaçlo das elwn.a
dat ••Leis Fundamenaaos". ou de ~jus superior". sobreludo quando lllls aios nonna1ivos se mostrusc:m 
lell\101 106 &eus doreiiOS e privil~gios. cr. MJusliça Constilueional", Tomo I Oaranda d.t ConstiiUIÇio e 
Conlrnlo d11 Constilueoonalídade", Coimbra Ediloro, 2002, p 32,. 

I. cr. ·conlnbuiO pua uma Teona d.t l.nconsULUCIOOahW!dc". Coimbra l!dllonl. 1996, reimpreulo. p. 
13 . 



mulas necessariamente vagas, ambíguas, imprecisas e programáticas, tem-se que 
a Constituição define uma tábua de valores que rege determinada sociedade e 
que por isso devem ser respeitados. Depois, se busca atribuir um caráter rígido 
a essa Constituição. Em terceiro lugar, surge a grande novidade. busca-se trans
formar a imprecisão e a imóvel esta ti cidade daquelas fórmulas consagradas na 
Constituição e a inefetividade daquela prevalência, numa efetiva, dinâmica e 
permanente "concretização, desses valores, através da obra de um intérprete 
qualificado: o juiz constitucional (Hüterdtr Verfassung)•. 

Assim, desenvolveu-se um controle- ou, como preferem os lusos, uma 
fiscali1.ação- da constitucionalidade das leis, cujo exame, runda que sumário, se 
toma obrigatório, para apurar-se os efeitos que produz a inconstitucionalidade. 

2. Os SISTEMAS DE CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE 

É comum resumir-se o controle de constitucionalidade das leis ao sistema 
polftico e ao sistema jurídico, subdivindo-se este último no controle difuso e/ou 
abstrato, reservado este úJtimo a um Tribunal Constitucional'. 

O sistema de controle político é o que, em lugar de atribuir o controle de 
constitucionalidade ao Poder Judiciário, prefere cometê-lo a outro poder de 
natureza política, como o Parlamento, na fonna existente na Inglaterra6

, onde a 
constituição é flexível ou a um órgão de natureza especialmente criado para esse 

• • Idem, Ibidem. 

' - H4 v'nu claulfic•ções a respeito, imposslvel de serem rodas menc1onodu no corpo de um lltlJO 

de•tinado I e.Unllftar, SllmlrWnente. a problemitica tJos e(eiiOS decorrente.~ d.i prom1nC11 de UICOIUbla
C:IOnalJdade J<lK Alfredo de Ohvc1111 Banlcho fez refeltncias • alauns. do quere wto a alu.do a classifi
c:açlo de: Marcelo Cac:Ulno: c:onrrole exercido por órglo polftico comum. por ór&lo polfuc:o eapec1al, por 
órglo juri\d1cionol cspccaal: ou - por fim. por órgfto junsdicional comum (Manual de C1!ncla Polltica e 
Direuo cOMIIIUc1onal, Torno r, p. J.46 e s) e Gcorgcs Duver&cr, poro quem hovio um controle pelo corpo 
potr11co. controle por um juiz ou austncia de controle (Cour• de Dro1t Consruuuonnel ti lnsruuuons 
Pollciques, Le Cours de Orou, 1956-1957. Paris. p. 183) Cf. "Processo ConautueioniiH, F-<1. Forense, 
Rio de J1ane1ro, 1984, p. 169. Jorge Miranda, por sua vez, pnra ficurmos só nesses uutorer. resume o que 
considera c:omo modelos de fiscolizaçllo aos seguintes: 1• - modelo de nscolluçllo polftic:u, centrado no 
exemplO (rance&. profundamente ligado llO dogma do C:OnstiruciOnflliSmO daquele pafs; l" • modelo de 
fisc:alluçlo JUdicial (Judtclal reVJew), com origem nos Eiradoa unidos. em 1803: e o 3"- modelo de 
fiscaliuçlo junsd1cional concentrada em Tribunal Consriruc:10n11, de motriz •ustrfaco, por ter como 
paradigma o tnbunal criado pela Constítuiçlo 8Uilrlacl de 1920. 'ob inlplrDÇIO de IJans Kclsen. cr 
"Manual de D1re110 Consutuc:ional", Torno IJ - Constltwçlo e lnconsutuc:ionalirWie - Cotmbra Ecbtora. 
1996. 3' ed (relmprcUio), p 381. 

' - Nc~sc: acnudo. Oswaldo Lu1.t Palu. "Controle de CoMutucionatldade - ConceitOS. 1111emas e efeitos", 
Ed, ReYi ta do, Tnbunats, Slo Paulo, 1999. p. 93. 
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fim, como o Conselho Constitucional francês, muito embora se defenda que 
modemamentese aproxima do sistema jurídico, havendo alguns autores que o 
identJfiquem como Corte Constitucional7

• 

Nada obstante, não se revela como um genufno Tribunal Constirucional, 
porque não apresenta os traços nítidos de um órgão jurisdicional8

• Como assi
nalei em outro artigo publicada por esta mesma revista (no 7., agosto 2004, p. 
109-125), pois se apresenta " ... como uma justiça constitucional, particular, ori
ginal, na medida em que aprecia matérias constitucionais despreocupado ou 
alheio à apHcação da regra constitucional em sentido estrito. É uma justiça cons
titucional de feitio único e específico porque os litígios que lhe são atribuídos 
para decidir se sobrepõem aos problemas constitucionais" (Cf. ob cit. p. 114). 

Ademais, como assinalei no mesmo artigo e no mesmo local, o Conselho 
Constitucional não exercita o controle difuso da lei - e se pudesse dizer, só por 
isso que isso tipo de controle não integra a jurisdição constitucional exercida por 
um verdadeiro Tribunal Constitucional- tal conclusão não se compadece com a 
atuação do Conselho de Estado que, por sua vez, esse tipo de controle.

9 

O verdadeiro sistema jurisdicional de controle de constitu-cionalidade, 
pelo contrário, é atribuído apenas e tão somente aos Tribunais, ou ao Poder 
Judiciário, como um todo e compreende, por sua vez, várias espécies. 

Muito embora esse tipo de controle tenha sido identificado com cabível 
apenas e tão somente nos países onde existem constituições rfgidas

10
, C. A. 

LÚCIO BITfENCOURf observou, em obra clássica, que isso não correspon-

- Como o fel Louu Fa"oreu. na obra kLos Tnbunales C~.>o IIIUCaonlllt>•M· cnduçlo 10 e.'panhol da obn 
MLcs Coura Con~utucaonelles ... por Vicente VallltCampa, Adhorial Airel S/A. Bll'telona, 1944. p. 27·35. 

' Carlos Bllanc:o de Mora•~ ~iiUIIA que o Conselho de (\todo t udo como um óralo que exercata o 
controle de con~lllucionalidllde. numa vssilo ma1s ompla da junschçllo conlilllucional. onde predomma o 
controle preventivo. Cf. "Justiça Constiwcional - Oan~ntio da Con,lltulçfto e Controlo do Constitucio
nalidade". Tomo I. Coimbra, Coimbra Editora, 2002. p. 315 ·316. 

• • Como observou Prancine Bawllcir, "Le Consell d'i!tat Juae Constltutioncll". Lil>rarie Oen6rale de 
Drolt c1 de Juritiprudenc:e, Paria. 1996, p. 2021 c ob ch. p. 115 c noto 14, ao 1>t da p4glnn. 

•• • Paulo Bon11vadet, por exemplo. assentou que o controle d:l con~thuttclnahdndc t uma con~oencaa das 
c:onstlluaçOcs rígidas. Cf. "Curso de Direito ConMitucionol'·, Molheams F.duorea. 9" cd. rev1~tu, atuahuda 
e •mplllda com as Emendas ConstHucionais. ott a de n• 24, de 10 12 1999, p 267 Owaldo Aranha 
Bandeira de Mello. pomn. após obsenN que pndc ptrte dos Jun~IU acauiatn ~modo de pensar refere 
que multM outroc n!o consaderam ass1m, prefenndo "incultll' o ll~tema de conli'Oie de con 11tucionahdadc 
nlo a uma c:on5equencia natural das consutuições rlgidM. acnllo como dc:correm:aa do regime federauvo. 
ai'IChundo entre eues Rw Basbosa. que constdaou como o m.uor do. rom~atuciorahstas que o pafs jA teve. 
cr MA Tcooa clu Consti tuiçOes Rlguw-. Joé Bush.usky. 1::41101', S5o Paulo. 19SO. z· ed., p. 100 
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de à realidade, por afirmar que em vários países da Europa continental com 
constituições costumeiras há um sistema de controle jurisdicional11

• 

Costuma-se distinguir, no controle jurisdicional, o controle pela via inci
dental -ou controle difuso, também chamado controle no caso concreto-e o 
controle abstrato e se acrescenta um sistema de controle misto em que se exer
cem ambas as formas de controle, que usualmente recebe essa denominação, 
como o existente no Brasil. 12 

No entanto, JOSÉ AFONSO DA SILVA observa, com melhor razão, 
que há apenas três sistemas de controle de constitucionalidade: o político, o 
jurisdicional e o misto, com reserva desta última denominação para o sistema em 
que a constituição destina certas espécies de leis para o controle político e, 
outras, para o controle jurisdicional, como ocorre na Suíça. 13 

A Constituição Federal brasileira não sistematizou, no corpo mesmo de 
suas normas, esse co.ntrole. Limitou-se a discipliná-lo apenas em respeito à com
petência das autoridades jurisdicionais para exercê-lo, mesmo assim sem nada 
haver dito, especificamente, em respeito ao juízo monocrático 14

• Há, porém, 
uma disciplina bem estruturada na Constituição da República Portuguesa (CRP), 
que se invoca como subsídio do direito comparado para ajudar no estudo do 
tema e, por isso, se revela a seguir. 

11 
• Cf. "O Contrôle Jurisdicional da Constitucionalidade das leis ... atualizado por José Aguiar Dias, Ed. 

Forense, Rio de Janeiro. 1968, 2' ed., p. 09. 

12 
• Uadi Lamêgo Bulas, por exemplo, afirma que " ... vigora, no Brasil, o controle misto da constitucio· 

nalidade das leis e atos normativos do Poder Público. mesclando o controle difuso, por exceção, com o 
controle concentrado. por ação ... Cf. "Consti1uição Federal Anotada", Ed. Saraiva. São Paulo. 2002, 4' 
ed., revista e atualizada até a Emenda Constitucional n• 35nOO I. Muito embora Edvaldo Brito já houves
se reconhecido o equivoco de falar-se em um terceiro tipo de controle denominado de misto. Cf ... Aspec
tos Inconstitucionais da ação Declaratória de Constitucionalidade de Lei ou Ato Normativo Federal", 
artigo inserto na obra coletiva "Ação Declaratória de Constitucionalidade", sob a coordenação de lves 
Gandra da Silva Martins e Gilmar Ferreira Mendes, Ed. Saraiva, 1994, p.39-50, mais precisamente p. 46. 

u - Cf. "Curso de Direito Constitucíonal Positivo", Ed. Malheiros. 20' ed. revista e atualizada até a EC n• 
35, de 120. 12.2001. p.49. 

14 
- Nilo há nenhum dispositivo na CF/88 que disponha sobre o poder de o Juiz deixar de aplicar a norma 

jurfdica que reputar inconstitucional. O único dispositivo que se conhece a respeito - nada obstante 
nenhum magistrado brasileiro tenha deixado de recusar-se a aplicar a norma que reputa inconstitucional 
- 6 o do art. 13, § 10 da Lei n• 221, de 20 de novembro de 1894, que dispunha sobre a organização da 
justiça Federal e que, como não voltou a ser disciplinado por lei nenhuma, se tem como ainda em vigor. 
O dispositivo. mantida a grafia da tpoca. tem a seguinte redação: Os juizes e tribunaes apreciarão a 
validade das leis e regulamentos e deixarão de applicar aos casos ocurrentes as leis manifestamente 
inconstitucionaes e os regulamentos manifestamente incompatíveis com as leis ou com a Constituição. 

27 



Essa constituição (portuguesa, natural mente) traz dispositivos expressos 
a respeito -exatamente na Parte IV - reservados para a disciplina do que den<r 
minou "Garantia e Revisão da Constituição", em que se destinou todo o Título I 
para "Ftsealização da Constitucionalidade", denominação que substituiu a ante
rior "Garantia da Constituição" e que preferiu a de ConO'Oie de Constitucionali
dade, por estabelecer um corpo estruturado de normas, cuja sistematização 
penso que deveria servir de inspiração ao constituinte brasileiro e, pela disciplina 
traçada nos artigos 2Tr (como assim se enumera) a 283°, pode-se resumir que 
há três tipos preponderante de processos de fiscalização de constitucionalidade 
ou de controle de constitucionalidade, como refere JORGE MIRANDA: 

1 o- Processo de fiscalização concreta (arts. 1 CJ70 e 2800 da Constituição 
da Reptíblica Portuguesa CRP e art.s 6fJ' e seguintes da Lei Orgânica do Tribu
nal Constitucional), correspondente ao nosso processo difuso de controle de 
constitucionalidade, sem domicflio constitucional expre.c;so; 

'Z'- Processos de fiscalização abstrata de inconstitucionali-dade por ação, 
que se subdivide em duas espécies: 

2.1 -fiscalização preventiva (arts. 278° e 27fJ' da Constituição da Repú
blica Portuguesa (CRP) e arts. 57' e s. da Lei Orgânica do Tribunal Constituci
onal), correspondente à nossa ação declaratória de constitucionalidade; 

2.2- fisca liução sucessiva (arts. 281 o da Constituição da Repuôlica Por
ruguesa (CRP) e arts. 6T e s. da Lei Orgâmca do Tribunal Constitucional), 
correspondente à nossa Ação Direta de Inconstitucionalidade •s. 

3°- Processo de fiscalização da inconstitucionalidade por omissão (art. 
283° da Constituição da República Portuguesa (CRP) e arts. 67' e 68° da Lei 
Orgânica do Tribunal Constitucional).16 

3. O MoDELO BRASILEIRO 

Muito embora não se encontre sistematizado, na própria Constituição, 
como no exemplo português, pode-se tentar um resumo do modelo brasileiro. É 
um sistema onde já se consagrou o controle difuso, preponderantemente reser
vado para a atuação do juiz monocrático ou de primeiro grau, cujo fundamento 

1.1 • Carlos Blanco de Morais menciona e~tprcssamc:nte que 11 fiKullliiÇio abiii"'ICta auceuiva I! vulgarmente 
conhecida como açlo directa de inconstitucionalidade". c r "Jusc iça Constitucional". Tomo l - 011111ntia 
da Conshtuaçlo e Cont.rolo da Constituclonahdade- Coimbra Edatora. 2002, p 301. 

j 



se encontra no art. 13, § 1 O da Lei no 221, de 20 de novembro de J 894, ainda 
em vtgor17

• Além disso, há o controle concentrado ou abstrato- reservado 
apenas para o Supremo Tribunal Federal, como se dessume da competência 
exclustva que lhe reserva o art. I 02, parte final e o inciso I deste mesmo dispo
si ovo da CF/88. 

3.1 COVTROLE DLFUSO 

O controle difuso- exercido preponderantemente pelo juiz monocrático 
-não é monopólio dele. O referido § I O do art. 13 da referida lei menciona, 
expressamente, com a ortografia própria da época:jufzes e tribunaes. Significa 
dizer que também os tribunais exercitam esse controle difuso, quando apreciam 
pela via de exceção a alegação de inconstitucionalidade de uma normn e, nesse 
caso, se limitará a deixar de aplicá-la ao caso concreto, se admitir a alegação. 
Apreciar por via de exceção significa dizer que, nesse controle, não se apreciará 
a questão prejudicial como objeto mesmo do pedido de tutela jurisdicional, mas 
se examinará essa questão como uma questão incidental. O exercfcio do con
trole difuso pelos Tribunais se dá, portanto, em duas situações: na apreciação 
dos processos de sua competência originária ou na apreciação pela vta recursal. 

No primeiro caso, o controle pela via mcidental se exercita, no dizer de J. 
C. BARBOSA MORElRA 18

, em respeito à questão que engata no raciocínio 
lógico do magic:rrado, de tal forma que não poderá dcctdir a respeito do que lhe 
foi pedido- de forma principal ou principalerer-se o magistrado monocrático 
ou coleuvo (Tribunal) não apreciar e decidir esc:a questão, pois aquela questão 
influenciará decisivamente no teor da decisão a ser proferida. Toma-se, pois, 

n A es~ n:spcllo. por n:ferir que o art. 13. § 10 da Le1 n• 221, de 20 de novembro de 1894 ~apontado 
pei<X e~pec tali\tas como um man:o no~vel do nosso slstemn de controle de constltuclonalidllde, cf. ãno 
Veluw. "Controle Jurisdicional de ConsltlucionahdadcM. E!d CllJUP, Parj·SOo Paulo. 1999. p. 30. 

11 
• O 11utor explica que o quest"ilo prejudicial ~ aquela que neeessltrinmcntc deve ~cr npreciada pelo juiz para 

que IIOS5U decidir u c:ousa principal, pelo <tue ul~m dos tl\ntctcrca do ser urno quc~tOo o ser previamente 
c~aminada pelo me~mo JUil pnra decidir outra quesiiio con~ider.ld" prlnc1p11l, com que ela se relliC1one. é 
md1~pen.'"cl. que se tome mdispcnsável esse exame. ou. eomo ensmn Se. par1 a 10luçllo da questllo " · o 
Jll17 ~1mple~mente pode, m111 nlo precisa. inserir em seu rac1oclnto o soluçao da quelitilo y. esta nlo 
mcreeeri a qualiOcaçllo de preJUdicia.l, aplicável. ao contrdrio, l'l que~tllo l, euja soluçllo aeja por hipótese 
tndl'pen.tvel 11 de x. Aos cii.I"ICtcres antenont~tnte apontados, po1t, acresccntc·loe o da ncce»anedade: só 
sai rrtJudtclal 1 q~lo ~IUDCllle po51.1 como anteec:Utntc:a 16Jtco cb .olu<;lo de outnl 05 gnros 
llo do onamal. cr. "Questw pn:jud:toais e CotSI jUIJadaM. TCS( ck concur~ p&rll I doefncta livre de 
Dln:no Judtcuirio Cl\'ll apn:scnt.cla • Congregaçio da Fuculdlldc de On•eno da Uni\'C:Ridade Federal do Rio 
de Janetro, Rio de Janeiro, 1967 cd esgotada. p. 54. 



uma questão prejudicial constitucional. Nesse sentido, deve-se entender que 
esse tipo de controle é pela via da exceção. 

Assim, longe de significar que somente é cabível quando se alega esse 
vfcio por ocasião da defesa, se deve entender que, nesse controle, nã~ pode o 
juiz apreciar a alegada inconstitucionalidade como um pedido em si, dito princi
paleter19. Ademais, a questão apreciada incidentalmente pelo juiz monocrático 
volta a ser apreciada em grau de recurso pelo Tribunal competente para revê-la 
Aqui, tem cabida o art. 97 da CF/88, nascido com a CF/1934 de "Somente 
pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do respectivo 
órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou 
ato nonnativo do Poder Público". Observe-se, porém - e isto constitui a carac
terfstica maior dessa espécie de controle-que a decisão apenas atinge as partes 
cnlre as quais é dada, na fonna do que estabelece o art. 472 do CPC. Nesse 
sentido ADA PELLEGRINI GRINOVER observa que a decisão jamais pode
rá alcançar a terceiros porque jamais se transfonna em questão decidida princi-

zo paleter. 

3.2 O CoNTROLE ABSTRATO/CoNCENTRADO 

O exercício do controle abstrato ou concentrado se dá apenas no STF e 
a esse respeito já existe a Lei n° 9.868/99, cuja ementa faz referência expressa 
à Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADin), Ação Declaratória de Constitu
cionalidade (ADConst), à Ação Declaratória de Inconstitucionalidade por Omis
são e, por fim, a Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental. 

4. Os EYRJTOS DA INCONSTITUCIONALLDADE, NO BRASIL 

Aqui se encontra o cerne do trabalho. Pretende-se sistematizar os efeitos 
jurfdicos produzidos no controle de constitucionalidade, no Brasil, que se resu
miu na expressão que encima este trabalho. 

" • Cf .• a esse rcspei10. Ada Pcllegrini Cirinover, "Controle da Constitucionalidade", artlao publicado na 
RcviMa Foren'le. JDneiro·fevereiro·mnrço de 1998, vol. 341. ano 1994, p 03·12. mais precis;smente p. 
03 04. 

11 • F.ua aucora menciona. expressamente:. afirma que no controle difuso cJu\tc: uma q\IUlJO prejudicial. 
pelo que jlll1Ws se revistiri da autnricbde de c:otsa julaada. ~ -· nlo sendo epta a declarar a nuiJdade ou 
anular lca anc:onsutucional. A rcsoluçlo do Senado n!o revoga nem anula a let, limitando-se a suspender sua 
efiric:ta" C f "Controle de ConsltlUCIOtlalidade", antgo Citado, p. 03..()4 , 
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O estudo buscará examinar os efeitos produzidos quanto à nonna anteri
or que havia sido revogada pela norma ObJeto do controle de 
constituciona-lidade, o alcance em respeito às partes e em respeito a terceiros, 
bem como em respeito ao teor da própria norma impugnada, se toda ela ou 
parte dela e em que condições. Para isso. o exame se fará em re.~ito ao con
trole difuso e abstrato, qlle abrange a Ação Direta de Inconstitucionalidade, a 
Ação Direta de Constitucionalidade e a Ação Declaratória de Inconstitucionali
dade por Omissão. 

4.1 CONTROLE ABSTRATO/CoNCENTRADO 

A caracterlstica mais importante desse sistema de controle está confirma
da no art. 28, Parágrafo Único: de ter efeito vinculante aos órgãos do Poder 
Judiciário e à Administração, com eficácia erga omnes1 bem como de apresenta 
forte natureza ambivaJente: manejada a ação que visa provocar a declaração de 
inconstitucionalidade da lei, se esta ação for julgada improcedente, declara-se a 
constitucionalidade, e vice-versa. 

Esta última característica foi objeto das crítica c; procedidas por LÊNIO 
LUIZ STRECK. com lastro em autores portugueses. como J. J. CANOTILHO 
e RUI MEDEIROS, que, aqui. se aprecia incidentemente, por se inserir no des
dobramento do tema. . 

O art. 26 da Lei no 9.968199 soa: 
"Proclamada a constitucionalidade, julgar-se-á improcedente a ação di
reta ou procedente eventual ação declaratória; e. proclamada a 
inconstitucio-nalidade,jwgar-se-á procedente a ação direta ou improce
dente eventual ação declaratória". 

O dispositivo reflete o magistério de autores como GILMAR FERREIRA 
MENDES

21 
e MERLIN CLÉMERSON CLÉVE haviam escrito de que a ação 

declaratória de constitucionalidade nada mais era do que uma ação direta de 
inconstitucio-nal idade com sinal lroeado. 

11 Re•lmenu:. e.''le autO!' anrma que a Açlo Declaralória de Con(utuctonahdade nado mais ~ que Ulllll açlo 
Dtrttl de lnconltuucionalidade eom sinal uondo. cr. "A Açlo OederaiC\na de Con IIIUCIOnalHiade. I 

Jnovaçlo da Emenda Constitucional n• 3. de 1993". ll1•&o tnserto na otmt colehve NAçio Declaratóna 
de Con~IIK'tonahd..de". c:oc:Jnknacb por lves Gllldra cb Sth•• Mlll•m e Gtlmar Fem:tra Mendes. ob. c1L. 
p SI 106. mau prcc•samente p 56. 
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Nas críticas desferidas pelo douto LÊNIO LUIZ STRECK, em primeiro 
lugar, se argili que se houvesse a propalada ambivalência entre essas duas ações, 
no sentido de que uma é o reverso da outra, não haveria, absolutamente, neces
sidade da criação da ação declaratória, em face do raciocínio rigorosamente 
lógico que se constrói: se de uma a.finnação se pode tirar UJTl3 negação, então se 
conclui que há ambivalência. Ou seja, o que se afinna num enunciado pode 
produzir outro enunciado com sentido contrário, donde a conclusão de que Se 
uma proposição afinna algo de fomw negativa, e, no seu reverso, se afir
ma positivamenle a mesma coisa. então I unw coisa só. Ora, se assim é
argumenta - por que se tomaram necessárias duas coisas - no caso a Ação 
Direta de Inconstitucionalidade e a Ação Direta de Constitucionalidade - para 
dizerem a mesma coisa? Isso não se ajusta à lógica por conduzir ao raciocínio 
inverso: Se há proposição que afinna e outra que nega, uma ao lado da 
outra, segue-se que elas não são a mesma coisa, mas duas coisas diferen
tes. 22 

Depois, a experiência no direito comparado é a de que não existe essa 
ambivalência. J. J. GOMES CANOTILHO, ao apreciarocontroledeconstitu
cionalidade concreto pelo Tribunal Constitucional - que corresponde ao nosso 
controle incidental - observa, verbis: 

Qualquer que seja o rito de decisão de não provimenJo (grifo do ori
ginal) o sentido desta decisão não~ o de "declarar" positivamente a 
regular-i-dade constitucional da nonna ou twmras impugnadas, mas 
tão-somente o de julgar insubsistente wtt determinado vfcio em de
temtinadas no rotas a aplicar a um caso concreto e que foram objec
to de recurso de inconsti-tu-cio-nnlidade. As normas podem ser in
constituciotwis sob outros pontos de vista rulo considerados pelo Tri
bunal, porque sobre eles não incidiu qualquer deduçtlo emju{zo (pe
rallte o juiz a quo (grifo do original) ou no próprio recurso). 
Con.seqUentemente, a nomw é susceptfvel de vir a ser considerada 
ittcotutitucional por outros motivos e pode atl acontecer que, sobre 
id2ntica questão, o Tribunal proceda, noutros casos, o reexame dos 
argumentos, concluindo pela irregularidade dos preceitos consdtuci
onais.23 
A partir af, o autor elabora uma criteriosa sfntese dos argumentos co o-

n • O raciodnlo foi con trurdo por Unio Luiz Srnck e nos limilamos a repctl· lo, esforçando-nos por 
tomj.Jo mais claro Cf MJurisdiçlo Coosutucional e Hermc:ntuuca - Uma Nova Crrtica do Da~llo". 
l..lvrana do Advo1ado Edatora. Porto Akp, 2002. p 601 

u . Cf MDireito Constitucional e Tcona da Constituiçlo", Uvrana Almedana. Counbra. 1998, p. 891 . 
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trários a essa pretendida ambivalência, esforçando-se por mosLrar que, ainda 
que a let a tenha contemplado, contraria a natureza mesma da jurisdição 
constitu-cional. Os tópicos do raciocínio que podem ser resumidos para os 
propósitos da presente abordagem- aos seguintes: a) inexistêncta da ação de
claratória de constitucionalidade no direito comparado; b) a extensão da con
trov6rsia constitucional provocada perante o STF; c) a possibalidade de produ
zir ou não coisa julgada nos respectivos julgamentos: d) as conlradições que a 
presuntiva ambivalência provoca com a técnica de interpretação conforme a 
Consi.Jtuação eu nulidade parcial sem redução do texto. 

Pelo primeiro. o autor registra que se em Portugal as decisões que julgam 
improcedentes, no juízo da pretensão de anconstitucaonaJidadc. se resumem a 
reconhecer uma "não declaração de inconstitucionalidade", mas não uma de
clamção de constHucionalidade, na Suíça, têm assumido um "caráter pummente 
negativo". Já na Espanha, Itália, Bélgica, Irlanda e Áustria -trunbém usseguram 
-os provimentos denegatórios em sede de recursos constitucionais - que equi
valem à nossa ação direta de inconstitucionalidade são caracterizados apenas 
como "negação de provimento". 

Pelo segundo, não se poderia estabelecer a equiparação porque "enquanto 
para a ADIN não se exige a prova da controvérsia anterior, e o elenco de legi
timados para a sua propositura é bem mais extenso, na ADC a exigência da 
comprovação da relevância dá a esta um feitio bem di fcrenciado". 24 Pelo tercei
ro- a possibilidade de produzir ou não coisa julgada nos re~pcctivosjulgarnen
tos - a conclu~ão resulta da observação já feita por J J CANOTILHO de que, 
em razão de o ordenamento jurídico ponuguês - o que vale tamb6m para o 
brasileiro- filiar-se ao sistemaromano-germâmco. 

Se uma dcci5ão de não declaração de inconstitucionalidade fizcs. e coisa 
julgada, stgnificaria que se estava consagrando a regra do stare decim ou da 
vi ncu I ação a precedentes judiciais, que não se compadece com o nosso ordena
mento jurídico, pelo que conclui com a afirmação de outro autor luso - NUNES 
DE ALMEIDA- de que, em sentido inverso das decisões de pronúncia de 
inconstitucionalidade, "as decisões de não inconstitucaonalidade apenas fazem 
casojulgadofonnal" (ou coisa julgada forma1.25 

14 
• Idem. ibidem. p . 604·605. 

» • Idem. tbtdcm. com n:rmsslo i obra de Canolilho - "Twria da Con,títuiçlo". ob, dt.. p . C)'):\ e 994 c: 
de L.uh Nunc:~ de Almeida. MA JUSUça consutucional no quadro da~ funçõelo Cltaduats. nomcad.unentc: 
e~péc~CJ. contcl1do c efeitos du decisões~ a constituci001lidadc dt' normu JUrfthcu" . wtiao tnseno 
na ot>ra "Ju\IIÇ• Comutuctonal c c:sp6cies, conteúdo e efcttc» du d«t~S sobn: a con~lilu.:tunaltdade da~ 
normu". Tribl.lnal Con\litucional, Ltsboa. 1987, p. 134. 
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Pela quarta e última- as contradições que a presuntiva ambi-valência 
provoca com a técnica de interpretação conforme a Constituição e a nulidade 
par-cial sem redução do texto-tem-se que a admissão da mencionada ambiva
lência entre as duas espécies de ação destinada ao controle abstrato da consti
tucionalidade provoca profun-da contradição com as técnicas que permitem a 
interpretação conforme a Constituição e/ou a decretação da nulidade parcial 
sem redução do texto, pois que ambas assentam no princípio de que as normas 
editadas gozam da presunção de constitucionalidade. 

A admissão de que o entendimento de que a simples rejeição da Ação 
Declaratória de Constitucionalidade implica reputar-se inconstitucional a nonna 
briga com esse princípio, por impedir que se exercitem essas técnicas, aliás, 
contradJtoria-mente expressas no texto da mesma lei26

• 

Discordo, respeitosamente, dessas conclusões c observo que os podero
sos nrgu montas apresentados devem ser enfrentados com mui ta cautela e cuJda
do. 

Quanto ao primeiro argumento, GlLMAR FERREIRA MENDES relaci
ona várias hipóteses em que o Tribunal Com;tituciona1 alemão decidiu uma típica 
ação declaratória de constiwciomwdade. Isso se dera. pela primeira vez, quan
do o Bundesverjasungsgeritcltt decidiu a ação proposta pelo Governo do 
Estado da Baixa Saxônia que postulava fosse declarada a constitucionalidade 
do regulamento de 8 de julho de 1952, ed1tado pelo Governo estadual sobre a 
organização judiciária estadual, para afirmar que: 

"A Cone Constitucional, após considerar admissfvel a ação (ação pro
posta por um Governo Estadual que considera ''dlida disposição do 
direito estadual, após um Tribunal, uma autoridade administrativa 
ou um órgão de um Estado ter deixado de aplicá-la por considerá-la 
incompatf-vel com a Constituição) reconheceu a incompatibilidade do 
regulamento com a Lei Fundamental , declarando a sua nulidade, nos se
guintes tennos: "O Regulamento editado pelo ministério da Baixa Saxônia 
sobre a mudança da organização judiciária das comarcas de BUckbur e 
Hannover de 8 de julho de 1952 é nulo" .27 

,. • Cf. Unio Lutz Strttk. MJwisdiçlo Constituctonal e Hermrnbluca - Uma Nova Crfuca do Oireuo". ob. 
til, p 608. 

11 - Os Jn(o• Ao do originaL, onde se reme1e a 'lt!&uinu: fon1e BverfOE 2. J07 (308). C!. NA Ação 
Ot-.:l.ntória de Constituaoo.alidade: A loo'<a.;lo da Emenda COMhluc:tonal n• 3. de 1993"' ob cit.. p. 64. 



Evidente que, na hipótese indicada. se havia proposto uma rEpica ação 
declaratória de constitucionalidade- segundo afirmou GJLMAR FERREI
RA MENDES- o que, só por si, contraria o argumento de LÊNIO STRECK. 
Depois, se assinala que a decisão foi contrária, por reconhecer a inconstitucio
nalidade e. pois, revelar a ambivalência impugnada. Este mesmo autor (GIL
MAR FERREIRA MENDES) arrola outros precedentes do Tribunal consotuci
onal alemão, de despecienda rranscrição. 21 

Em respeito ao segundo argumento, penso que L ÊNIO STRECK apenas 
demonstra que a controvérsia da Ação Direta de Inconsutucional1dade é bem 
muis ampla do que a que dá origem à Ação Declaratória de Constllucionalidade, 
limitada à existência de uma controvérsia ou uma dúvida sobre u constituciona
l idade da norma, como é próprio das ações declaratórias em geral, sem que tal 
observação possa servir para outra coisa que não a constatação de que essas 
ações apresentam controvérsias diferentes. 

Tampouco me parece procedente o terceiro argumento. Ainda ambos os 
ordenamentos- tanto o ordenamento jurídico português como o brasileiro, que 
dele derivou - não consagrem o princípio do starcs decisis, nem por isso se 
pode deixar de reconhecer a existência-já no antigo direito português - dos 
precedente~ vinculativos. como nos assentos da velha Casa de Suplicação de 
Portugal, por força das regras das ordenações rnanuehna.~ de 152 I (Li v. V, Tít. 
58,§ 1 °), seguidas nas Ordenações Filipinas (Li v. I, Tit. 5, §5°), orientação que 
fo1 mantida no Código Civil daquele país de 1966, no an 2°.29 Dc~necessário 
também lembrar que, no Brasil. temos as Súmulas do Tribunats, que embora 
não sejam vinculantes - como se deseja que sejam, na reforma em andamento
produz efeito semelhante. 

Dcp01s, há que se entender que não se pode transpor para o processo 
próprio da JUrisdição consti:tucionaJ- reconhecidamente um processo objetivo 
( Objektive Verfassung)- os institutos próprios da jurisdição comum, no caso 
o da coisa julgada, buscando-lhe apUcação idêntica, com a mesma extensão. 

Nesse sentido, é ainda GILMAR FERREIRA MENDES que refere a 
eficácia erga mnnes prevista no dispositivo da lei impugnado, há de ser vista 
como categoria de dJrcito processual especffica do tipo de processo de controle 
abstrato de cons-ti-ru-cio~na-lidade. Em ru.ão disso, me parece c que ainda 

• • ldtm, Jhtdem, p 65 e s. 

" • Como o demonstrou o mumo Gilnw" Ferrcltl Mendes, ob, ctl.. p 8). 
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que o STF tenha declarado constitucional um texto de lei, na apreciação da 
Ação Declnratóna de Constitucionalidade, nada impede que aprecie uma futura 
Ação de lnconsútucionalidadc sobre a mesma le1, desde que se apresente uma 
nova questão, sem que se possa alegar a existência de coisa julgada. 

Vale a observação de que, mesmo no procc.s<;o tradicional, tem-se consi
derado as sentenças como integradas pela cláusula tY'bus nc stamibus .. til 

O quarto e último argumento é contraditado por si mesmo. Se o próprio 
texto da lei admite a técnica de interpretação conforme a constituição e da nuli
dade parcial sem redução do texto é exatamente porque o dispositivo impugna
do- art. 26 da Lei n° 9.968/99- tem pcrfe1to cabimento. Se eventualmente 
julgar uma Ação Declaratória de Constitucionalidade, o STF pode exercitar 
essas técnicas e nada impede que, ao concluir por entendimento contrário ao 
que se pediu - inconstitucional idade, quando se pedia o declarnçilo de constitu
cionalidade, ou vice-versa-aplique essas técnicas. 

Ao cabo desse exame, concluo que muito embora se Ira te de crítica muito 
bem elaborada, e bem fundamentada, acerca da disciplina brasileira do controle 
de constitucionalidade em abstrato, nem por isso deve ser acolhida. 

4.2 CovrRoLE DIFUso 

Nesse tipo de controle, o Juiz de primeiro grau- ou jufzo monocrático
apenas afasta. recusa-se a aplicar a nonna reputada inconstitucional. 

Em respeito aos efeitos produzidos quanto à norma anterior afastada inci
dentemente pelo magisttado no exercfcio do controle difuso, fere-se uma ques
tão que tem provocado acesas djscussões: pode o J ui1 afastar a aplicação de 
uma le1, por reputá-La inconstitucional e, ao mesmo tempo, aplica a disciplina da 
outra lei que teria sido por ela revogada? 

A resposta a essa indagação, de grande importância prática, envolve o 
exame, ainda que sumário, dos efeitos da declaraçao de constitucionalidade: 
inexistência, nulidade ou anuJabilidade? 

Os autores têm resumido a doutrina e jurispmdl!ncia a respeito - nacional 
c estrangeira. ZENO VELOSO, por exemplo, resume as posturas de clássicos 
americanos-MARSHALL, CHARLES KENT c BLACK, além de outros
que sustenta que todo ato legislativo contrário à Constituição é nulo, posição 

- cr. Gtii1\Jlr ~~1'11 Mendes. ob. cit .. p. 96-98. 
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acompanhada por RUI BARBOSA. ALFREDO BUZAID, por sua vez, defen
de que a sentença de inconstitucionalidade é predonunantemente declaratória, 
não constitutiva 

Em conseqUência, reconhece-se uma nulidadeab initio, para concluir 
que o Poder Judiciário não modifica o estado da lei, para considerar nulo o que 
era válido, mas declara a invalidade da lei, declara-a. poic;, natimorta. Por fim, 
faz-se referência a FRANOSCO CAMPOS, com o nr~umento de que a lei 
inconstitucional não é nula, nem anulável, mas inexistente 1 

Nada obstante a variedade de opiniões, o entendimento de JOSÉ AFON
SO DA SILVA me parece o melhor. No controle difuso, n questão prejudiciaJ 
de constitucionaJidade - apreciada incidente r tantum - produt uma sentença 
declaratória, ainda que- no primeiro grau - limitada à negativa de aplicação da 
nonna impugnada ao caso concreto e- no segundo- quando c;e transforma em 
questão principaleter, com decisão destinada a produzir efeitos inter partes, 
para cuja decisão se exige quorum qualificado, mantém essa mesma naturcza32• 

E o que se lê no art. 97 da CF/88: Somente pelo voto da maioria absoluta de 
seuv membros ou dos membros do respectivo órgcio especial poderão os 
tribunais declarar a inconstitucwnalidade de lei ou ato normativo do 
Poder Público (o original não está grifado). Logo, se a decisão judicial afasta a 
inctdência da norma por considerá-la inconstitucional, com preponderante car
ga declaratória, produz efeitos ex tw1c. Evidente, assim, que se considero que 
não houve lei apta a produzir nenhum efeito no mundo jundico. E 5e não houve 
let com essa aptidão, segue-se que essa lei declarada inconstiructonal não revo
gou a lct anterior. Em conseqüência, a lei pseudo revogada incide na espécie. 
'r. • d JJ , ertms non atur. 

4.J A QUESTÃO DA REPRISTrNAÇÃO DA LEl QUERE\ OGOU LEI ANTERJOR 

E QUE, POSTERIORMENTE FOI AFASTADA, POR INCON~-riTUCIONAL 

A questão tem provocado acesas discussões e não pretendo, em um arti
go, enfrentá-las todas elas nem muito menos resolvê-las. Limito-me a conuibuir 

11
• Cf. wcontrole JuriMlictonal de Constitucionalidade". ob cu .. p. 192· 193, 

11 
• Cf. "Cur·•o de D1re11o Constiructonal Po~ilivo". Ud. Malhciros. Silo Paulo. 2002. 20" ed .• revista e 

aruahuda no. tennot da Reforma Consntoclonal (at~ a Emenda COibUluc•onal n• 'S. dc 20.12.2001), p 
52· 54. 

'' • Ncuc $COlido, C. A . Lúcio Bmcocoun. "O Conlr61c Juns.Ji•·•ooal da Consrnucion.thdadc du ~u". 
cd1çio llullltlllda por J~ Apiar Dias. Ed. ~. Jtio de Janelro. 1968, 'r ed , r 131·133. 
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para o debate por apresentar a opinião pessoal a respeito, com os fundamentos 
do meu convencimento. 

Em respeito a questão da repnstinação da lei que revogou disciplina lega) 
anterior e que ela própria foi julgada inconstitucional), sei, por exemplo, que 
OSWALDO LUIZ PALU sustenta que se trata de adm1tir um caráter repristina
tóno que se não compadece com o ordenamento jurídico brasileiro. Para este 
autor. 1sso "e dá tão somente porque não há limitc.'í cxprc.c;c;o na Constituição 
que, naturalmente, impedisse a produção desses efe1tos. Respeitosamente dis
cordo desse entendimento. Não se trata de repristtnar a nonna anterior porque 
a nonna declarada inconstitucional não a revogou· é uma nonna natimorta sem 
aptidão paro provocar nenhum efeito no mundo juridico, muito menos o de re
vogar outra lei. Ademais, se disciplina houvesse, creio que somente poderia ser 
no sentido inverso ao que sustentou o referido autor, na fonna. aliás, do que 
encontra disciplinado pela Constituição da República Portuguesa (CRP), no ar
tigo 282°,1, exatamente nesse sentido, sob pena de criar-se um vazio legislatjvo. 
É ler: 

"Art. 282° (Efeitos da declaração de inconstltucionahdade ou de legalida
de) 
1. A declamção de inconstitucionalidade ou de ilegalidade com força obri
gatóna geral produz efeitos desde a enD"ada em vigor da nonna declarada 
mconstitucional ou ilegal e detennina a repnstmação (sem gn f os no origi
nal) das normas que ela. eventualmente, haja revogado". 

Somente com esse alcance se poder entender o sentido da postura ado
tada nesse respeito pelo STF, como se colhe do precedente do Ministro CEL
SO DE' MELLO, na Ação Direta de lnconslJtucionalidade n° 652-S·Maranhão, 
em que se apreciou uma questão de ordem ali su~citada, de onde extraio o 
seguinte esc6Jio: 

"A declaração de inconstitucional idade em tese encerra um jufzo de ex
clusão, que, fundado numa competência de rejeição deferida ao Supremo 
Tribunal Federal, consiste em remover do ordenamento positivo a mani
festação estatal inválida e desconforme ao modelo plasmado na Carta 
Pol ftica. com todas as conseqfiências da f dt•correntes, inclusive a ple
na restauração de eficácia das leis e dru normas afetadas pelo ato 
declarado inconstitucional. Esse poder e\cepciona/ - que exrrai a 
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sua autoridcu:h da própria Carta Polftica converte o Supremo Tri
bunal Federal em verdadeiro legislador negativo".J-4 

Esse entendimento invocado quando da solução da questão que me havia 
sido apresentada na condição de Juiz FederaJ de I o grau, na Seção Judiciária de 
Alagoas, em que invoquei em apoio o precedente supratranscrito. mas se ro
bustece com o novo precedente jurisprudencial, já agora utilimdo no desate do 
mencionado AGTR ~ 58586/ AL, em que atuei no exercfcao das funções que 
exerço. como integrante da 1• Turma do TRF da 5• Região, que se passa a 
tr.mscreve: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. CON
TRJBUIÇÃOPREVIDENCIÁRJA PATRONAL. EMPRESA AGRO
INDUSTRIAL. EFEITO REPRJSTlNATÓRIO. CONTRADIÇÃO. 
JNEXIST~NCIA DE OMISSÃO. 
( ... ) 
2. Ao centrar seus fundamentos no princfpio estatufdo no artigo 2°, § 3°, 
da Lei de Introdução ao Código Civ1l, a decisão embargada deixou de 
examinar aspecto de fundamental importâncta para o correto desate da 
I ide, concernente à abrangência e especificidade dos efeitos da declara
ção de mconslirucionalidade proferida em c;cde de conlrole concentrado. 
3. A declaração de inconstitucionalidade em tese, ao excluir do ordena
mento positivo a manifestação estatal inválida, conduz à restauração de 
eficácta das leis e das normas afetadas pelo ato declarado inconstitucio
nal. 
4. Sendo nula e, portanto, desprm•ida de eficácia jurfdica a lei in
constitucional, decorre da( que a decisão declaratória da illconsriw
donalidade produz efeitos repristinatórios, que irlio atingir, inclusi
ve, a clóusula de revogação, seja ela exprersa ou implfcita, a não ser 
que o STF. tendo em vista razões de segurançajurfdica ou de excep
cional iltleresse social, restrinja os efeitos da medida. 
5. O chamado efeito repristinatório da declaroção de inconstitucionalida
de não se confunde com a repristinação prevista no artigo 2°, § 3°, da 

" - Naturalmente o original nlo esti grifado. Cf. Decido unftnimc do Plen6rio dn STF In OJU de 2.04 93. 
P. ~61~ . 
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UCC, sobretudo porque, no primeiro caso, sequer há revogação no pla
no jurídico. 
6. Embargos de declaração conhecidos para, conferindo-lhes o efeito 
modificativo, dar provimento ao recurso espec1al. 
(EDR.ESP 445455/BA, Rei. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,j. 
em 12/08fl()()3, DJ em 15/09fl003) .. 

Evidente que os precedentes se referem à declaração de inconstituciona
lidade em tese, da competência exclusiva do STF. Nada obstante, não me pare
ce que tampouco possa o juiz monocrático de1xar de aplicar uma norma a um 
caso concreto e, ao mesmo tempo, deixar de reconhecer que nele incida a nor
ma que se tinha por revogada por aquela cuja incidência afastou, por não ser 
possível admitir-se o vácuo legislativo. 

Isso ganha relevo sobretudo quando o magistrado acolhe a alegação de 
inconstitucionalidade de norma fiscal, de modo u provocar perplexidades como 
as que me assaltaram quando, na condição de Juiz Federal Titular da t• Vara, 
em Maceió, acolhi a alegação de inconstitucionnlidade da cobrança do lPI atra
vés da pauta fiscal, determinada peJa Lei e ti v e de apreciar- porque com reque
rimento expresso da Fazenda Nacional paro que o fizesse- a alegação de que 
caso afastasse o regime instituído com base em ato do Mmistro da Fazenda, 
com espeque no Decreto-lei n° 1.593n7, da pau la fiscal. adotasse o anterior, 
que havia presuntivamente sido revogado pelo diploma legal que se reputava 
inconstitucional. Apesar de haver sido inicialmente concedida a medida lirrunar, 
fo1 ela rcforrna.Pn. proferindo-se sentença em que muito embora se tivesse afas
tado o regime da pauta fiscal, detenninou que se promovesse a cobrança na 
forma anterior. firme na orientação do TFR da s• Região, do então DESEM
BARGADOR FEDERAL CASTRO MEIRA, que orgulhosamente eu viria a 
suceder, cujo precedente se transcreve: 

'TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOM INADO. PAUTA FISCAL. 
SUS-PEN-SÃO DA EXIGIBILIDADE DO IPI ATÉ SURGIMENTO 
DE NOVA SISTEMÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 
-Agravo de instrumento interposto visando a asscgurnr a não submissão 
ao recolhimento do IPl pelo regime da pauta fiscal, até que seja instiruído 
um novo regime de tributação. 



- Não é possível afastar a pauta fiscal e não impor ao contribuinte o 
recolhimento sobre o vaJor real da operação. 
-Agravoinominadoimprovido".1s 

4. B REVES CONCLUSOES 

Evidente que essas reflexões, provocada no exercrcio da au vtdade juris
dicional e enriquecida com a pesquisa acadêmica. não esgota o assunto. Nem se 
pretendeu chegar a tanto. 

Parece-me óbvio, no entanto. que por mais que se argumente que uma lei 
que tenha revogada outra. instituindo uma nova disciplina fiscal e, que, por sua 
vez, seja declarada inconstitucional - ou, mesmo, seja deixada de afastada de 
aplicação no caso concreto, no controle difuso exercido pelos jufzcs br-Jsileiros 
- não possa mais ser aplicada porque isso importaria rcprisünação, exigindo-se 
que venha nova lei insútuindo nova disciplina, que pode mesmo ser a anterior, 
que se tinha por revogado, não se compadece com a lógica do razoável. 

Se se afastou a aplicação de uma lei - qualquer que tenha sido o tipo de 
controle de constitucionalidade exercido- me parece evidente que a lei anterior, 
que se unha pro revogada, volta a viger, porque uma lei inconstitucional não 
produz efeito nenhum. Ainda que se idenúfique tal fenômeno como o de repris
tinação. não deve ser confundido com o fenômeno, do me~ mo nome, a que se 
refere o art. 2°, § 3° da Lei de Introdução ao Código Civil, porque, como bem 
observou o Ministro JOÃO OTÁVIO NORONHA. na precisa hipótese da 
declaração de inconstitucionalidade sequer hi revogação, no plano JUrídico. 

Insista-se, além disso, que essas reflexões. procura estimular o debate a 
respeito da momentosa questão. Nada mais 

11 
- Agravo Inominado no Airavo de insll'\lmento (AOIAQ) 40599-PE (20020~000016213). Ac. Un. da 

I' Turma do TFR dJ S' Reg1i0. In DJU de 23.04.2002 P- 409. 
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